
 
 
Protocolo: 23.413.571-6;    
Objeto: análise da admissibilidade do recurso; 

 O recurso é tempestivo e satisfaz as demais condições de 
admissibilidade, portanto, deve ser conhecido. 

 No que tange ao mérito recursal, apoio-me nas considerações 
constantes da ATA 099/2025, mov. 264. Opino pelo não provimento do 
recurso, forte nas razões apresentadas na mencionada ATA 099/2025. 

 Encaminho, assim, o presente caderno à Autoridade Competente para 
a análise do recurso. 

 Curitiba, 29 de outubro de 2025. 

-assinado digitalmente- 

Luciano Braga Côrtes 
Diretor Jurídico  
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